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Aviso de contumácia n.º 465/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Manuela Paupério, juíza de direito da 1.ª Vara Criminal do Tribunal
da Comarca do Porto, faz saber que no processo comum (tribunal
colectivo), n.º 7315/02.1TDPRT, pendente neste Tribunal contra
o arguido Manuel Vieira da Silva, filho de Benjamim da Silva e de
Maria Roca Vieira, natural de Madalena, Tomar, de nacionalidade
portuguesa, nascido a 21 de Julho de 1952, estado civil desconheci-
do, titular do bilhete de identidade n.º 3163387, com domicílio em
Levada, apartado 51, 2240-000 Ferreira do Zêzere, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de burla qualificada, previsto e
punido pelo artigo 218.º do Código Penal, praticado em 2 de Julho
de 1999, foi o mesmo declarado contumaz, em 27 de Outubro de
2004, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido
após esta declaração; a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arres-
to da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto
no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

2 de Novembro de 2004. — A Juíza de Direito, Maria Manuela
Paupério. — A Oficial de Justiça, Isabel Gaspar.

Aviso de contumácia n.º 466/2005 — AP. — A Dr.ª Isabel
Rocha, juíza de direito da 1.ª Vara Criminal do Tribunal da Comarca
do Porto, faz saber que no processo comum (tribunal colectivo),
n.º 586/00.0SJPRT, pendente neste Tribunal contra o arguido Fran-
cisco Fernando Gomes Gonçalves, filho de Manuel António da Silva
Gonçalves e de Maria Martins Gomes Gonçalves, de nacionalidade
portuguesa, nascido a 4 de Maio de 1977, solteiro, titular do bilhete
de identidade n.º 11828767, com domicílio no Bairro de João de Deus,
bloco H, casa 33, Porto, por se encontrar acusado da prática de um
crime de burla simples, previsto e punido pelo artigo 217.º do Códi-
go Penal, praticado em 26 de Abril de 2000, e de um crime de fal-
sificação de documento, previsto e punido pelo artigo 256.º do Có-
digo Penal, praticado em 26 de Abril de 2000, por despacho de 2 de
Novembro de 2004, proferido nos autos supra referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

3 de Novembro de 2004. — A Juíza de Direito, Isabel Rocha. —
A Oficial de Justiça, Ana Maria S. A. Barros.

2.A VARA CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DO PORTO

Aviso de contumácia n.º 467/2005 — AP. — O Dr. Horácio
Correia Pinto, juiz de direito da 2.ª Vara Criminal do Tribunal da
Comarca do Porto, faz saber que no processo comum (tribunal co-
lectivo), n.º 256/01.1PSPRT, pendente neste Tribunal contra o ar-
guido António Gonçalves Pires Cruzeiro, filho de José Pires Cruzei-
ro e de Maria Gonçalves Laranjeira, nascido a 19 de Setembro de
1955, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 6818547, com
domicílio na Rua do Conselheiro Magalhães, 1071, Guardeiras, 4470
Maia, por se encontrar acusado da prática de um crime (crimes não
especificados), previsto e punido pelo artigo 347.º do Código Penal,
praticado em 12 de Fevereiro de 2001; de um crime de detenção ou
tráfico de armas proibidas, previsto e punido pelo artigo 275.º, n.º 3,
do Código Penal, praticado em 12 de Fevereiro de 2001, e de um
crime de dano simples, previsto e punido pelo artigo 212.º do Códi-
go Penal, praticado em 12 de Fevereiro de 2001, foi o mesmo de-
clarado contumaz, em 3 de Novembro de 2004, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem preju-
ízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração; a
proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

5 de Novembro de 2004. — O Juiz de Direito, Horácio Correia
Pinto. — A Oficial de Justiça, Maria Conceição Allen.

3.A VARA CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DO PORTO

Aviso de contumácia n.º 468/2005 — AP. — A Dr.ª Lígia
Figueiredo, juíza de direito da 3.ª Vara Criminal do Tribunal da
Comarca do Porto, faz saber que no processo comum (tribunal co-
lectivo), n.º 782/02.5SLPRT, pendente neste Tribunal contra o ar-
guido Vítor Fernando Pereira Gomes, filho de Fernando António
Teixeira Gomes e de Maria Teresa Silva Pereira Gomes, natural de
Miragaia, Porto, de nacionalidade portuguesa, nascido a 5 de Agosto
de 1979, solteiro, com domicílio no Bairro do Cerco do Porto, blo-
co 5, entrada 298, casa 31, 4300-000 Porto, por se encontrar acu-
sado da prática de um crime de furto qualificado, previsto e punido
pelos artigos 203.º, n.º 1, e 204.º, n.º 2, alínea e), do Código Penal,
e 203.º, n.º 1, atento o disposto no artigo 204.º, n.º 4, do mesmo
diploma, praticado em 1 de Outubro de 2002, por despacho de 27
de Outubro de 2004, proferido nos autos supra referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
apresentação do arguido.

29 de Outubro de 2004. — A Juíza de Direito, Lígia Figueiredo. —
A Oficial de Justiça, Maria Alda Melo.

4.A VARA CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DO PORTO

Aviso de contumácia n.º 469/2005 — AP. — O Dr. Mário
Fernando Teixeira Silva, juiz de direito da 4.ª Vara Criminal do
Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que no processo comum
(tribunal colectivo), n.º 956/93.8TCPRT, pendente neste Tribunal
contra o arguido Vítor Manuel Ribeiro Oliveira Santos, filho de Jo-
aquim Mário de Oliveira Santos e de Maria do Céu Ribeiro, nascido
a 14 de Novembro de 1969, solteiro, actualmente a residir no Cen-
tro Hospitalar de Cond, Rua de Costa Cabral, 1211, Porto, por se
encontrar acusado da prática do crime de introdução em local veda-
do ao público, previsto e punido pelo artigo 177.º do Código Penal,
e do crime de roubo, na forma tentada, previsto e punido pelos ar-
tigos 22.º, 23.º, 74.º e 306.º, n.º 1, do Código Penal, por despacho
de 28 de Outubro de 2004, proferido nos autos supra referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Pe-
nal, por apresentação.

29 de Outubro de 2004. — O Juiz de Direito, Mário Fernando
Teixeira Silva. — A Oficial de Justiça, Graça Bessa Cabral.

Aviso de contumácia n.º 470/2005 — AP. — O Dr. Arman-
do da Rocha Azevedo, juiz de direito da 4.ª Vara Criminal do Tribu-
nal da Comarca do Porto, faz saber que no processo comum (tribu-
nal colectivo), n.º 683/94.9JAPRT, pendente neste Tribunal contra
o arguido Pablo Moreno Castro, filho de Pablo Moreno Flores e de
Maria Castro Fernandes, de nacionalidade espanhola, nascido a 12
de Fevereiro de 1945, casado, titular do bilhete de identidade
n.º 31172418, com último domicílio conhecido no Bairro do Mata-
douro, Rua J, 10, Vila Real de Santo António, por se encontrar acu-
sado da prática de um crime de falsificação de documento, previsto
e punido pelo artigo 256.º do Código Penal, praticado em 10 de
Fevereiro de 1994, foi o mesmo declarado contumaz, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de con-
tumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem
prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração; a
proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

9 de Novembro de 2004. — O Juiz de Direito, Armando da Ro-
cha Azevedo. — A Oficial de Justiça, Celeste Maria Carvalho F.
Freire.

Aviso de contumácia n.º 471/2005 — AP. — O Dr. Arman-
do da Rocha Azevedo, juiz de direito da 4.ª Vara Criminal do Tribu-
nal da Comarca do Porto, faz saber que no processo comum (tribu-
nal colectivo), n.º 1082/02.6GFVNG, pendente neste Tribunal contra
o arguido Ângelo Paulo Baptista Caldeira, filho de Rui Manuel Ri-
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beiro Caldeira e de Maria Teresa de Oliveira Baptista, de nacionali-
dade portuguesa, nascido a 19 de Outubro de 1981, solteiro, titular
do bilhete de identidade n.º 12212303, com domicílio na Rua de
Santiago, 154, 2.º, direito, Fânzeres, Gondomar, por se encontrar
acusado da prática de um crime de burla simples, previsto e punido
pelo artigo 217.º do Código Penal, praticado em 10 de Abril de 2004,
e de um crime de falsificação de documento, previsto e punido pelo
artigo 256.º do Código Penal, praticado em 10 de Abril de 2004, foi
o mesmo declarado contumaz, em 2 de Novembro de 2004, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após
esta declaração; a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

9 de Novembro de 2004. — O Juiz de Direito, Armando da Rocha
Azevedo. — A Oficial de Justiça, Celeste Maria Carvalho F. Freire.

Aviso de contumácia n.º 472/2005 — AP. — O Dr. Arman-
do da Rocha Azevedo, juiz de direito da 4.ª Vara Criminal do Tribu-
nal da Comarca do Porto, faz saber que no processo comum (tribu-
nal colectivo), n.º 3927/99.7JAPRT, pendente neste Tribunal contra
o arguido Deryck Sebastian Bishop, de nacionalidade canadiana, nas-
cido a 20 de Julho de 1965, titular do passaporte canadiano
n.º Vg758157, com domicílio em Seat Street, 203, Toronto, Ontário,
por se encontrar acusado da prática de um crime de falsificação de
documento, previsto e punido pelo artigo 256.º do Código Penal,
praticado em 26 de Agosto de 1991, e de um crime de burla quali-
ficada na forma tentada, previsto e punido pelos artigos 218.º, 22.º e
23.º do Código Penal, praticado em 26 de Agosto de 1999, foi o
mesmo declarado contumaz, em 3 de Novembro de 2004, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após
esta declaração; a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

10 de Novembro de 2004. — O Juiz de Direito, Armando da Rocha
Azevedo. — A Oficial de Justiça, Celeste Maria Carvalho F. Freire.

TRIBUNAL DA COMARCA DA PÓVOA DE LANHOSO
Aviso de contumácia n.º 473/2005 — AP. — O Dr. Hercula-

no José R. Esteves, juiz de direito da secção única do Tribunal da
Comarca da Póvoa de Lanhoso, faz saber que no processo comum
(tribunal singular), n.º 640/01.0GAPVL, pendente neste Tribunal
contra a arguida Rosa de Fátima Araújo Grova Pereira, filha de Eurico
Araújo e de Maria Guadalupe Nunes Araújo, de nacionalidade portu-
guesa, nascida a 29 de Julho de 1954, casada, titular do bilhete de
identidade n.º 5326620, com domicílio na Rua de Xabregas, lote E,
3.º, D, 1900-440 Lisboa, a qual se encontra em 4 de Junho de 2003 —
sentença — outras condenações ou decisões, pela prática de um cri-
me de burla simples, previsto e punido pelos artigos 217.º e 256.º,
n.os 1 e 3, ambos do Código Penal, praticado em 6 de Dezembro de
2001, por despacho de 9 de Novembro de 2004, proferido nos autos
supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por apresentação da arguida em Tribunal.

10 de Novembro de 2004. — O Juiz de Direito, Herculano José
R. Esteves. — O Oficial de Justiça, José Antunes Silva.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DA PÓVOA DE VARZIM

Aviso de contumácia n.º 474/2005 — AP. — A Dr.ª Ana Luísa
Colaço, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca da Póvoa
de Varzim, faz saber que no processo comum (tribunal singular),

n.º 162/01.0TBPVZ, pendente neste Tribunal contra a arguida Ana
Paula Valente Oliveira Paiva, filha de Américo Gomes de Oliveira
Paiva e de Maria José Ferreira Valente da Cruz Paiva, de nacionali-
dade portuguesa, nascida a 17 de Agosto de 1977, casada, titular do
bilhete de identidade n.º 12027695, com domicílio na Rua do Souto,
287, 2ap T, Águas Santas, 4470 Maia, por se encontrar acusada da
prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e
punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro, praticado em 10 de Março de 2000, foi a mesma decla-
rada contumaz, em 28 de Outubro de 2004, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação da arguida em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pela arguida após esta declaração, e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

28 de Outubro de 2004. — A Juíza de Direito, Luísa Cristina
Ferreira. — A Oficial de Justiça, Maria Aurora Gonçalves.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DA PÓVOA DE VARZIM

Aviso de contumácia n.º 475/2005 — AP. — O Dr. Orlando
Sérgio Rebelo, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca da
Póvoa de Varzim, faz saber que no processo comum (tribunal colec-
tivo), n.º 13/01.5PAPVZ, pendente neste Tribunal contra o arguido
Paulo Sérgio Correia Gomes Rodelo, filho de Abílio Gomes Rodelo e
de Alice Gomes Correia, solteiro, com domicílio na Rua de Santo
André, 212, Aguçadoura, 4490 Póvoa de Varzim, por se encontrar
acusado da prática de um crime de tráfico de estupefacientes, pre-
visto e punido pelos artigos 21.º e 22.º do Decreto-Lei n.º 15/93, de
22 de Janeiro, praticado em 4 de Janeiro de 2001, por despacho de
28 de Outubro de 2004, proferido nos autos supra referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

29 de Outubro de 2004. — O Juiz de Direito, Orlando Sérgio
Rebelo. — A Oficial de Justiça, Elsa Góis.

3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DA PÓVOA DE VARZIM

Aviso de contumácia n.º 476/2005 — AP. — A Dr.ª Isabel
Magalhães, juíza de direito do 3.º Juízo do Tribunal da Comarca da
Póvoa de Varzim, faz saber que no processo comum (tribunal singu-
lar), n.º 27/92.4TBPVZ, pendente neste Tribunal contra o arguido
Joaquim Amorim Oliveira Silva, filho de Joaquim Oliveira e Silva e
de Rosa de Amorim Quintão, nascido a 13 de Agosto de 1933, no
lugar de Nogueira da Regedoura, concelho de Santa Maria da Feira,
titular do bilhete de identidade n.º 3006335, emitido em 10 de De-
zembro de 2003, pelo Arquivo de Identificação de Lisboa, e com
domicílio na Rua do Dr. Aurélio Ricardo Belo, 8, 2.º, frente, esquer-
do, Torres Vedras, por se encontrar acusado da prática do crime de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelos artigos 23.º e
24.º, n.os 1 e 2, alínea c), do Decreto com força de lei n.º 13 004, de
12 de Janeiro de 1927, na redacção introduzida pelo artigo 5.º do
Decreto-Lei n.º 400/82, de 23 de Setembro, por despacho de 22 de
Outubro de 2004, proferido nos autos supra referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por se
ter apresentado em juízo.

4 de Novembro de 2004. — A Juíza de Direito, Isabel Maga-
lhães. — A Oficial de Justiça, Telma Barbosa.

TRIBUNAL DA COMARCA
DE REGUENGOS DE MONSARAZ

Aviso de contumácia n.º 477/2005 — AP. — A Dr.ª Sandra
Gomes, juíza de direito da secção única do Tribunal da Comarca de
Reguengos de Monsaraz, faz saber que no processo abreviado, n.º 11/
03.4GDRMZ, pendente neste Tribunal contra o arguido Manuel
Fialho Cardas Simões Reis, filho de Emídio dos Reis, natural de


